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tuto remuneratório fixado para os chefes de divisão, não 
podendo o estatuto equiparado a director de serviços ser 
atribuído a mais de uma chefia de equipa em simultâneo. 

Artigo 12.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior dos 1.º e 2.º graus e de 
direcção intermédia do 1.º grau constam do mapa anexo 
ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

Artigo 13.º
Sucessão

A IGAL sucede nas atribuições da IGAT.

Artigo 14.º
Norma revogatória

Nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 202/2006, de 
27 de Outubro, considera-se revogado na data de entrada 
em vigor do presente decreto-lei o Decreto-Lei n.º 64/87, 
de 6 de Fevereiro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de 
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Fer-
nando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 29 de Junho de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de Julho de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 12.º) 

Designação dos cargos 
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número 

de lugares

Inspector-geral . . . . Direcção superior . . . . . 1.º 1

Subinspector-geral Direcção superior . . . . . 2.º 2

Director de serviços Direcção intermédia . . . 1.º 1 

 Portaria n.º 1294-A/2007

de 28 de Setembro

Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 3264-A/ 
2007, de 28 de Setembro, que definiu a missão, atribui-
ções e tipo de organização interna da Inspecção -Geral da 
Administração Local (IGAL), foi publicada a Portaria 
n.º 1294-B/2007, de 28 de Setembro, que definiu a estrutura 

nuclear dos serviços e as competências das respectivas 
unidades orgânicas.

Importa, agora, determinar o número máximo de uni-
dades orgânicas flexíveis e a dotação máxima de chefes 
de equipa da IGAL.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do ar-

tigo 22.º, ambos da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de 
Abril:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Administração Local, no uso da competência dele-
gada pelo Primeiro -Ministro através do despacho n.º 15 
896/2007, de 5 de Julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 141, de 24 de Julho de 2007, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Inspecção -Geral da Administração Local (IGAL) é fixado 
em dois.

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em 14 a dotação máxima de chefes de equipa 
multidisciplinares.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Local, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, em 14 
de Setembro de 2007. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 85-A/2007
Para os devidos efeitos se declara que a Portaria 

n.º 822/2007, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 146, de 31 de Julho de 2007, cujo original se encontra 
arquivado neste Centro Jurídico, saiu com a seguinte ine-
xactidão, que assim se rectifica:

No preâmbulo, onde se lê:
«Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-

-lei»

deve ler -se:
«Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto 

regulamentar»

Centro Jurídico da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, 27 de Setembro de 2007. — A Directora, Susana 
Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 85-B/2007
Para os devidos efeitos se declara que o Decreto Re-

gulamentar 81/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 145, de 30 de Julho de 2007, cujo original 




